LEI N° 185, DE 24/05/68


Dispõe sobre a aquisição de móveis e utensílios para os diversos serviços da Prefeitura e abre créditos especiais.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir móveis e utensílios para os serviços da Prefeitura.


Art. 2° - Para a cobertura das despesas com o disposto no artigo 1°, fica aberto  o crédito especial no montante de NCr$-24.000,00 (Vinte e quatro mil cruzeiros novos), cuja classificação obedecerá às seguintes classificações:

4.1.4.0.02

4.1.4.0.10

4.1.4.0.16

4.1.4.0.17

4.1.4.0.71
DESPESAS DE CAPITAL

GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR – EXECUTIVO

INVERSÕES  FINANCEIRAS

Material Permanente

Aquisição de Móveis e Utensílios

Gabinete

Secretaria

Serviço de Pessoal

DESPESAS DE CAPITAL

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

ADMINISTRAÇÃO

INVERSÕES FINANCEIRAS

Material Permanente

Aquisição de Móveis e Utensílios

CONTABILIDADE

INVERSÕES FINANCEIRAS

Material Permanente

Aquisição de Móveis e Utensílios

ALMOXARIFADO

INVERSÕES FINANCEIRAS

Material Permanente

Aquisição de Móveis e Utensílios

SAÚDE

ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

INVERSÕES FINANCEIRAS

Aquisição de Móveis e Utensílios

Soma deste Crédito


1.400,00

5.000,00

4.000,00

           4.000,00

3.000,00

5.600,00

1.000,00

24.000,00


Art. 3° - A fonte de recursos com que se baseia o Poder Executivo para a abertura  dos créditos especiais de que trata esta Lei, consiste na maior arrecadação previsível para a arrecadação da Dívida Ativa e o Imposto Predial deste exercício.


§ Único – A maior arrecadação previsível consiste em:

            Dívida Ativa
NCr$-18.000,00

            Imposto Predial
NCr$-6.000,00


Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 24 de maio de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.

